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RESOLUÇÃO Nº 1221/2024

A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:


 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA   GALERIA DO PARLAMENTO JOVEM DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º – Fica instituída a “Galeria do Parlamento Jovem” da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º – A galeria de que trata esta resolução será instalada no prédio-sede do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 30 de outubro de 2024.



CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente



JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
1º Vice-presidente



ISMAEL SOARES DE MOURA
2º Vice-presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário


JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA 
2º Secretário


(Originário do PR nº 07/2024 de autoria da Mesa Diretora da CMSL)




image1.png
Camara
Municipal de
Y. SETE LAGOAS

CAMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
ESTADO DE MINAS GERAIS

0 R. Domingos L'Ouverture, 355, Sdo Geraldo

- tendi t te.mg. b @Wwwcamarasetem .gov.br
e 31.5779-6300 @a endimento@camarasete.mg.gov.br 99 Sete Lagoas/MG - CEP: 35700-177





